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ACÓRDÃO

REMESSA NECESSÁRIA N.º 0001905-43.2011.815.0331.
ORIGEM: 5ª Vara da Comarca de Santa Rita.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
AUTORA: Maria das Dores Bezerra da Silva.
ADVOGADO: José Augusto da Silva Nobre Filho (OAB/PB nº 5.568).
RÉU: Município de Santa Rita.
PROCURADOR: Rafael Lucena Evangelista de Brito (OAB/PB nº 14.416).

EMENTA:  COBRANÇA. SERVIDOR  PÚBLICO  MUNICIPAL.  CARGO
COMISSIONADO.  VERBAS  REMUNERATÓRIAS  E  INDENIZATÓRIAS.
PROCEDÊNCIA PARCIAL DO PEDIDO. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO
DE  QUANTIA  RELATIVA  AOS  DEPÓSITOS  DO  FGTS  E  INDENIZAÇÃO
PELAS  FÉRIAS  NÃO  GOZADAS.  REMESSA  NECESSÁRIA.  NOMEAÇÃO
PARA CARGO EM COMISSÃO. APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO.
DESNECESSIDADE.  LIVRE  ADMISSÃO  E  EXONERAÇÃO.  DIREITO  A
FÉRIAS,  TERÇO  CONSTITUCIONAL  E  DÉCIMO  TERCEIRO.  DIREITOS
CONSTITUCIONAIS.  ART. 39,  §3º,  CF.  LEVANTAMENTO DOS DEPÓSITO
AO  FGTS.  INCOMPATIBILIDADE.  NATUREZA  TRANSITÓRIA.  VÍNCULO
PRECÁRIO.  FICHAS  FINANCEIRAS  INDICANDO  O  PAGAMENTO  DO
TERÇO DE FÉRIAS. DOCUMENTAÇÃO UNILATERALMENTE PRODUZIDA
PELA  ADMINISTRAÇÃO.  AUSÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO  DO  EFETIVO
GOZO DAS FÉRIAS DE MODO A AFASTAR O DEVER INDENIZATÓRIO.
ÔNUS DO QUAL O RÉU NÃO SE DESINCUMBIU. PROVIMENTO PARCIAL
DA REMESSA.

1. Os agentes públicos ocupantes de cargos em comissão, nomeados livremente pela
autoridade competente,  independente de aprovação prévia em concurso,  possuem
direito ao gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas do terço constitucional, e ao
recebimento do décimo terceiro salário, conforme art. 39, §3º, da CF, não lhes sendo
estendidos  os  direitos  aos  depósitos  ao FGTS,  ao  aviso-prévio  indenizatório  e  à
multa por demissão sem justa causa, porquanto incompatíveis com o seu vínculo
transitório e precário.

2. O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que o servidor público
faz jus à indenização pelas férias não gozados somente quando há previsão legal
expressa nesse  sentido  (princípio  da legalidade)  ou nos  casos  em que o vínculo
funcional  entre  ele  e  a  Administração  é  rompido,  mediante  aposentadoria,
exoneração ou demissão (princípio da vedação do enriquecimento sem causa), posto
que, nessa última hipótese, não resta oportunidade para fruição do benefício.

3.  É ônus do Município, nos termos do art. 373, II, do Código de Processo Civil,
provar, cabalmente, o pagamento integral de verba pleiteada por servidor público
que logrou demonstrar seu vínculo jurídico com a Edilidade,  não bastando,  para
tanto,  a colação de mera ficha financeira,  porquanto produzida unilateralmente e
representativa de mero lançamento administrativo nos assentamentos funcionais.



VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Remessa
Necessária  sob  o  n.º  0001905-43.2011.815.0331,  em  que  figuram  como  partes
Maria das Dores Bezerra da Silva e o Município de Santa Rita.

ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da Colenda Quarta
Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,
acompanhando o voto do Relator, em conhecer da Remessa Necessária e dar-lhe
parcial provimento.

VOTO.

Trata-se de Remessa Necessária da Sentença prolatada pelo Juízo da 5ª Vara
da Comarca de Santa Rita, f. 182/187, nos autos da Ação de Cobrança proposta por
Maria das Dores Bezerra da Silva  em desfavor daquele  Município, que julgou
parcialmente procedente o pedido,  condenando o Ente Público ao pagamento da
quantia equivalente aos depósitos do FGTS e das férias dos cinco anos anteriores ao
ajuizamento da ação, montante a ser acrescido de correção monetária pelo IPCA,
desde cada desconto, e juros de mora, contados da citação, no percentual de 0,5% ao
mês  até  a  entrada  em vigor  da  Lei  Federal  nº  11.960/2009,  a  partir  de  quando
deverão  incidir  os  índices  oficiais  de  remuneração  básica  e  juros  aplicados  à
caderneta de poupança.

Não houve a interposição de Recurso Voluntário, Certidão de f. 192.

Desnecessária  a  intervenção  do  Ministério  Público  no  feito,  por  não  se
configurarem quaisquer das hipóteses do art. 178, I a III, do CPC.

É o Relatório.

Presentes  os  requisitos  de  admissibilidade,  conheço  da  Remessa
Necessária.

A Autora pleiteou a condenação do Município Réu a promover a baixa em
sua  Carteira  de  Trabalho,  bem  como  ao  pagamento  em  dobro  de  cinco  férias
vencidas,  do adicional de insalubridade e do FGTS de todo o período laborado,
alegando que exerceu a função de auxiliar de enfermagem de 01 de junho de 1991 a
21 de dezembro de 2009.

Objetivando  comprovar  o  vínculo  celetista  que  alega  ter  mantido  com a
Administração  Municipal,  apresentou  cópia  de  sua  Carteira  de  Trabalho,  f.  10,
documento que se encontra ilegível, ante a péssima qualidade da imagem, pelo que
dele não se pode extrair qualquer informação. 

Por sua vez, é fato incontroverso nos autos que a Autora ocupou, de 03 de
janeiro de 2005 a 31 de dezembro de 2009, o cargo em comissão de Assessor de
Apoio Administrativo junto ao Município de Santa Rita, consoante informado em
sua Ficha Funcional, f. 167, bem como nas Fichas Financeiras colacionadas às f.
168/172, pelo que não há nulidade no ato de admissão praticado pela Edilidade,
porquanto o provimento de cargo em comissão prescinde de prévia aprovação em
concurso público.



Aos agentes públicos ocupantes de cargos em comissão, cujo vínculo com a
Edilidade é de natureza administrativa,  é assegurado o direito ao gozo de férias
anuais remuneradas, acrescidas do terço constitucional, e ao recebimento do décimo
terceiro salário, conforme art. 39, §3º, da Constituição Federal1, entretanto, não lhes
são garantidos os benefícios previstos na Consolidação das Leis do Trabalho, como
o recebimento dos valores devidos ao FGTS, do aviso-prévio indenizatório e da
multa por demissão sem justa causa, segundo entendimento dos Tribunais de Justiça
pátrios2.

O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que o servidor
público faz jus à indenização pelas férias não gozados somente quando há previsão
legal expressa nesse sentido (princípio da legalidade) ou nos casos em que o vínculo
funcional  entre  ele  e  a  Administração  é  rompido,  mediante  aposentadoria,
exoneração ou demissão (princípio da vedação do enriquecimento sem causa), posto
que, nessa última hipótese, não resta oportunidade para fruição do benefício.

No caso, embora não haja prova de previsão legal municipal nesse sentido,
tampouco  de  indeferimento  administrativo  de  requerimento  das  férias,  a
Promovente  comprovou  o  rompimento  do  liame  funcional,  não  podendo  mais
usufruir do benefício a qualquer momento, pelo que deve ser indenizada pelas férias
não gozadas, consoante o entendimento acima invocado.

Considerando que é ônus da Administração provar o pagamento das verbas
pleiteadas pelos servidores3 e que o Município Réu não se desincumbiu desse ônus,

1 CF/88, Art. 39. (…). […]
§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII,
XIII,  XV,  XVI,  XVII,  XVIII,  XIX,  XX,  XXII  e  XXX,  podendo  a  lei  estabelecer  requisitos
diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o exigir.

2 AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  CARGO  EM  COMISSÃO.  FGTS.  MULTA.  AVISO  PRÉVIO.
INCOMPATIBILIDADE. FÉRIAS E 13º SALÁRIO. POSSIBILIDADE. 1. Cargo em comissão é
aquele de livre nomeação, que não obedece à regra do concurso público, em que o servidor pode ser
exonerado  a  qualquer  tempo,  sem  qualquer  garantia  de  continuidade,  uma  vez  que  preenchido
livremente pelo nomeante, normalmente por relação de confiança. 2. Considerando, então, que os
cargos em comissão são ocupados de forma precária, de exoneração ad nutum, verbas rescisórias
relativas a aviso prévio,  multas e FGTS não são devidas,  pois incompatíveis com a natureza do
cargo. Precedentes. 3. A discussão do regime jurídico único adotado pelo Município (se estatutário
ou celetista)  é  irrelevante  para  os  ocupantes  de  cargo  em comissão,  pois  não  possuem vínculo
trabalhista com o Município, mas tão somente vínculo administrativo. Precedentes. 4. Portanto, sem
razão  os  apelantes  quando requerem o desbloqueio do FGTS, aviso prévio e  multa relativos ao
período em que exerceram cargos em comissão, pois sem amparo jurídico. 5. Todavia, têm direito, os
recorrentes,  ao  recebimento  do  13º  salário  e  férias  não  gozadas,  tendo  em  vista  a  garantia
constitucional para todo e qualquer trabalhador, previstos no primitivo § 2º do art. 39, da CR (atual §
3º  do  mesmo dispositivo,  com redação  determinada pela  EC 19/98).  Precedente  deste  Tribunal.
(TJRJ,  Apelação  nº  0000370-64.1997.8.19.0006,  Décima  Quarta  Câmara  Cível,  Rel.  Des.  José
Carlos Paes).

3 APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA.  SERVIDOR  PÚBLICO
MUNICIPAL.  PAGAMENTO  DE  SALÁRIOS  ATRASADOS.  CABIMENTO.  PROVA  DE
FATOS IMPEDITIVOS, MODIFICATIVOS E EXTINTIVOS DO DIREITO DO AUTOR. ÔNUS
DA EDILIDADE.  ART.  333,  II,  DO CPC.  INEXISTÊNCIA.  INTELIGÊNCIA  DO ART.  557,
CAPUT, CPC. SEGUIMENTO NEGADO. Ao município cumpre o ônus de demonstrar a realização
do pagamento pleiteado, nos termos do artigo 333, II, do CPC. Se não provou o pagamento, deve
efetuá-lo,  sob  pena  de  ocorrência  de  enriquecimento  ilícito  do  ente  público  em  detrimento  do
particular, vedado pelo ordenamento jurídico (TJPB, Processo n.º 0372009000967-3/001, Tribunal
Pleno, Rel. Des. João Alves da Silva, julgado em 20/02/2013).

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10710033/par%C3%A1grafo-2-artigo-39-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/155571402/constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10636310/artigo-39-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988


impõe-se a condenação ao pagamento dos períodos postulados na Inicial4,  como
acertadamente decidiu o Juízo.

O  Município,  em  sua  Contestação,  f.  160/164,  juntou  cópia  das  fichas
financeiras  da  Autora,  das  quais  consta  a  indicação  de  pagamento  do  terço
constitucional  de  férias,  documentos  que,  no  entanto,  são  insuficientes  para  a
comprovação  do  gozo,  porquanto  representam  mero  lançamento  unilateral  de
informações  nos  assentamentos  funcionais  do  servidor,  revelando-se,  portanto
insuficientes,  quando  desacompanhadas  de  outros  documentos  que  confirmem  as
informações nelas consignadas, conforme se infere de Julgados desta Quarta Câmara
Especializada Cível5.

4 AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SERVIDOR  PÚBLICO  MUNICIPAL.  GOZO  DE  FÉRIAS.
PAGAMENTO  DO  TERÇO  CONSTITUCIONAL.  ÔNUS  DO  RÉU.  COMPROVAÇÃO  DO
ADIMPLEMENTO  PARCIAL.  PROCEDÊNCIA  PARCIAL  DO  PEDIDO.  REMESSA
NECESSÁRIA. VERBA DEVIDA INDEPENDENTEMENTE DA COMPROVAÇÃO DO GOZO.
PRECEDENTES  DO  STF  E  DESTE  TRIBUNAL.  IMPOSIÇÃO  DO  PAGAMENTO  DAS
PARCELAS  QUE  NÃO  FORAM  ADIMPLIDAS.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO DA REMESSA NECESSÁRIA. 1. O art. 333, II, CPC, estabelece ser ônus do
réu a comprovação quanto a existência dos fatos impeditivos direito do autor. 2. Após o período
aquisitivo, o adimplemento do terço constitucional de férias é devido independentemente de seu
efetivo gozo (TJPB, RN 0000980-29.2012.815.0261, Quarta Câmara Especializada Cível, Rel. Juiz
Convocado Marcos Coelho de Salles, DJPB 29/09/2014, p. 13).

5 ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA.  SERVIDOR  PÚBLICO.  REMUNERAÇÃO  RETIDA.
CONTESTAÇÃO. ALEGAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DO ADIMPLEMENTO DA DÍVIDA
POR  MEIO  DE  FICHA  FINANCEIRA,  E,  DE  INEXISTÊNCIA  DE  PROVAS  DAS
ALEGAÇÕES  AUTORAIS.  SENTENÇA.  PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.  APELAÇÃO.
RAZÕES  QUE  REPISAM  AS  ALEGAÇÕES  CONTESTATÓRIAS.  CONTRARRAZÕES
PROPONDO  A  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA  PELOS  SEUS  PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.  INEXISTÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO  DO  PAGAMENTO.  RECURSO
DESPROVIDO.  REMESSA  NECESSÁRIA.  CONHECIMENTO  DE  OFÍCIO.  OMISSÃO
QUANTO A FIXAÇÃO DE JUROS DE MORA.  CORREÇÃO MONETÁRIA  FIXADA DE
MANEIRA  EQUIVOCADA.  MATÉRIAS  DE  ORDEM  PÚBLICA.  SANEAMENTO  DA
OMISSÃO E REAJUSTAMENTO DO ÍNDICE DE CORREÇÃO. PROVIMENTO PARCIAL. 1.
É dever do réu a comprovação dos fatos impeditivos do direito do autor, art. 333, II, CPC. 2. As
fichas  financeiras  expedidas  pela  administração  pública,  como  típico  ato  administrativo,  é  a
declaração do estado, no exercício de prerrogativas públicas, manifestada mediante providências
jurídicas,  sujeitas  a  controle  de  legitimidade  por  órgão  judicial.  3.  “a  dispensa  de  reexame
necessário,  quando  o  valor  da  condenação  ou  do  direito  controvertido  for  inferior  a  sessenta
salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas”. Súmula nº 490/stj. 4. A fixação dos juros de
mora  é  matéria  de  ordem  pública,  devendo  ser  fixados  de  ofício,  quando necessário,  pelo
judiciário. 5. “incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a partir da data do efetivo
prejuízo”.  Súmula  nº  43/stj.  (TJPB;  RNec-AC  0000994-87.2013.815.0031;  Quarta  Câmara
Especializada Cível; Rel. Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira; DJPB 08/04/2014).

APELAÇÃO.  REMESSA  OFICIAL  CONHECIDA  DE  OFÍCIO.  COBRANÇA.  SERVIDOR
PÚBLICO MUNICIPAL. REMUNERAÇÃO RETIDA. INADIMPLEMENTO. PROCEDÊNCIA
DO PEDIDO.  FATO IMPEDITIVO,  MODIFICATIVO OU EXTINTIVO  DA OBRIGAÇÃO.
PROVA.  ÔNUS  DO  RÉU.  ART.  333,  II,  DO  CPC.  NÃO  COMPROVAÇÃO,  PELO
MUNICÍPIO, DO PAGAMENTO DA VERBA PLEITEADA. DESPROVIMENTO. REEXAME
OFICIAL. CUSTAS PROCESSUAIS. MUNICÍPIO ISENTO. ART. 29, DA LEI ESTADUAL Nº
5.672/92. REFORMA DA SENTENÇA, NESTE PONTO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO
MONETÁRIA. INOBSERVÂNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 1º-F, DA LEI FEDERAL
Nº  9.494/97,  COM  A  REDAÇÃO  DADA  PELA  LEI  Nº  11.960/09.  ADEQUAÇÃO.
PROVIMENTO PARCIAL. 1. É ônus do município,  art. 333, II, do CPC, provar, cabalmente, o
pagamento de verba pleiteada por servidor público que logrou demonstrar seu vínculo jurídico com
a edilidade, não bastando, para tanto, a colação de mera ficha financeira,  porquanto produzida



Posto isso, conhecida a Remessa Necessária, dou-lhe parcial provimento
para afastar a condenação imposta ao Município Réu referente ao pagamento
da quantia equivalente aos depósitos do FGTS, mantida a Sentença em seus
demais termos.

É o voto.

Presidiu o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta  Quarta Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 02 de maio de 2017,
conforme  Certidão  de  julgamento,  com  voto,  o  Excelentíssimo  Desembargador
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho, participando do julgamento, além deste
Relator, o Excelentíssimo Desembargador João Alves da Silva. Presente à sessão o
Excelentíssimo Procurador de Justiça Dr. José Raimundo de Lima.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

unilateralmente e representativa de mero lançamento administrativo nos assentamentos funcionais.
2. Os municípios estão isentos do pagamento das custas processuais, art. 29, da Lei estadual n. º
5.672/92,  ainda  que  sucumbentes.  3.  Nas  condenações  impostas  à  Fazenda  Pública,
independentemente de sua natureza e para fins de atualização monetária, remuneração do capital e
compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices
oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, art. 1º-f, da Lei federal
n.  º  9.494/97,  com a  redação  dada  pela  Lei  n.  º  11.960/09,  de  aplicação  imediata  aos  feitos
pendentes quando de sua entrada em vigor. (TJPB; AC 037.2009.000604-2/001; Quarta Câmara
Especializada Cível; Rel. Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira; DJPB 09/07/2013).


